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O  Relatório  Final  da  11ª  Conferência  Municipal  de  Saúde  de  Cruzeiro  é  uma  publicação  do
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Comissão da 11ª Conferência Municipal de Saúde:

Maria Aparecida Barbosa de Oliveira

Sandra Gabriela da Silva

Silvia Regina Alves Tristão Puccini de Brito  

Alan Peterson Peres Barbosa Medeiros



Introdução

As Conferências de Saúde municipais, estadual e Nacional acontecem a cada quatro anos,

devendo ser realizadas no primeiro ano de cada governo, reunindo cidadãos e cidadãs pela defesa da

garantia de direitos e em atenção às necessidades da sociedade. Deve-se, portanto, ter a participação

expressiva de gestores, prestadores, trabalhadores e usuários do Sistema Único de Saúde (SUS),

pois quanto maior a representatividade, melhor a legitimidade das conferências como instâncias

colegiadas dos vários segmentos. Dessa oportunidade de avaliação e debate da situaçãoda saúde nos

territórios, resulta a formulação de diretrizes que subsidiarão a construção dos Planos de Saúde

Estadual e Nacional, para o próximo quadriênio. 

Ressalta-se que as proposições em todos os âmbitos, devem estar atreladas aos princípios e

diretrizes  do  SUS.  Para  os  municípios  que estão  no  segundo ano da  gestão  eleita  em 2020,  a

oportunidade se traduz em avaliar o caminho percorrido, até então, à luz do Plano Municipal de

Saúde elaborado no primeiro ano de gestão. 

Frente aos inúmeros ataques à democracia e aos direitos sociais, o centro dos debates das

Conferências de Saúde em 2022 e 2023, tem como tema "Garantir Direitos e Defender o SUS, a

Vida e a Democracia – Amanhã vai ser outro dia", para que o povo brasileiro possa reafirmar o

valor da vida, o caminho do desenvolvimento sustentável e da cidadania que merece ter. A fim de

que o Estado de São Paulo contribua para o sucesso da 17a Conferência Nacional de Saúde, e

tomando como base as determinações legais,  os debates nas etapas preparatórias,  sobretudo no

âmbito municipal, são essenciais para que os cidadãos e cidadãs que utilizam os sistemas de saúde

locais contribuam com diretrizes para a elaboração do Plano Estadual de Saúde de São Paulo 2024 –

2027. 

É  importante  avaliar  as  conquistas  e  as  dificuldades  do  último  quadriênio,  medir  os

resultados  alcançados  e  projetar  os  cenários  e  caminhos  para  os  próximos  anos.  Para  isso,  é

fundamental fazer uma análise crítica, coerente, sistemática e compreensível do SUS que temos -

nos municípios e Estado, para contribuir com proposição ao SUS que necessitamos e queremos. 

Importante  ressaltar  que  as  conferências  de  saúde  têm  por  responsabilidade  mobilizar

diversas áreas e segmentos da sociedade brasileira, por meio da representação de gestores de saúde,

trabalhadores e movimentos sociais - para um debate democrático e articulado, na perspectiva de

um novo pacto social que alcance a redução das enormes desigualdades sociais e um projeto de

transformação para devolver à sociedade os direitos sociais já conquistados, como o direito à saúde,

à moradia, à educação, à previdência social, à alimentação, ao trabalho e à renda, ao meio ambiente

saudável e à vida digna, segura e sem violência. 



Relatório final da 11ª Conferência Municipal de Saúde

Data de realização: 02 de março de 2023

Local: SENAI Cruzeiro, Rua São Tomás, 1 – Jardim São José, Cruzeiro/SP. 

ANEXOS:

• Resolução de aprovação da Conferência 

• Resolução de criação da comissão de organização 

• Decreto de convocação da Conferência 

• Regimento Geral

• Cronograma e programação

• Lista de presença dos participantes

• Cartaz 

• Banner

• Convite

• Certificado

• Fotos



No dia 02 de março de 2023, no auditório do SENAI Cruzeiro localizado na Rua São Tomás, nº 1 –

Jardim São José, Cruzeiro/SP, realizou-se a 11ª Conferência Municipal de Saúde e que teve como

tema “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia — Amanhã Vai Ser Outro Dia”.

Iniciados  os  trabalhos  às  08h00min  a  11ª  Conferência  Municipal  de  Saúde  contou  com  a

participação presencial dos signatários da lista anexa. Em continuidade, foi composta a mesa com o

Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Saúde,  Sebastião  Sávio  Ferraz  dos  Santos,  a  Secretária

Municipal  de Saúde Maria  Carolina Codelo Martins  Bastos  Leite,  o  Prefeito  Municipal  Thales

Gabriel Fonseca que se fez representado pelo Sr. Kleber da Silveira, os Vereadores Diego Henrique

Miranda e Higmar Lopes fizeram-se presentes.

Após as considerações iniciais, a Coordenadora da Conferência Sra. Sílvia Regina A.T.P de

Brito, realizou a leitura do Regimento Geral da 11ª Conferência Municipal de Saúde, oportunidade

em que o referido Regimento foi aprovado por unanimidade e sem alterações. A Sra. Imaculada

Conceição  Magalhaes,  Superintendente  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Cruzeiro,  fez   uma

exposição acerca do tema “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia — Amanhã

Vai Ser Outro Dia”. 

Seguindo, a Doutora Claudia Santana Belchior explanou sobre os Eixos Temáticos. 

No retorno do Brunch  os participantes foram agrupados nos Eixos Temáticos previamente

definidos no momento do seu credenciamento sendo eles:  I-  O Brasil  que temos, o Brasil  que

queremos; II- O papel do controle social e dos movimento sociais para salvar vidas; III- Garantir

direitos e defender o SUS, a vida e a democracia;  IV- Amanhã vai ser outro dia para todas as

pessoas. 

Cada grupo apresentou para a Plenária diretrizes a nível estadual e nacional e após votação

foram  contempladas duas diretrizes por eixo, sendo: 

Propostas para o Eixo I

1-Ampliar e fortalecer a atenção em saúde à população com deficiência e vulnerabilidade e

garantir seu financiamento.

2-Assegurar  o  fortalecimento  da  política  pública  para  violência  doméstica,  bem  como

fortalecer as ações intersetoriais e ampliar seu financiamento.

Propostas para o Eixo II

1-Assegurar provisionamento orçamentário para o Conselho Municipal de Saúde a fim de

fortalecer a divulgação dos deveres e direitos dos usuários dos serviços de saúde, através da criação

da Ouvidoria Itinerante, entrega de panfletos informativos e o Minuto Saúde nas mídias sociais e

rádio local para esclarecimento dos direitos e deveres dos usuários.



2-Constituir financiamento Tripartite (União, Estados e Município) ampliando a efetividade

dos consórcios intermunicipais na manutenção dos serviços de Saúde imprescindíveis a região.

Propostas para o Eixo III 

1-Apoiar e estimular a adoção da Estratégia da Saúde da Família – ESF, ESB/CEO e NASF

AB  como  estratégia  prioritária  de  expansão,  consolidação  e  qualificação  da  Atenção  Básica,

fortalecendo o Programa Nacional de Imunização e serviço de atendimento aos pacientes com ISTs,

através da garantia da infra-estrutura adequada, bem como o provimento de profissionais de saúde

para compor essas equipes;

2-Fortalecimento das redes de atenção à saúde (RAPS, RPcD, RUE, Oncologia, Cardiologia

e  Terapia  Renal  Substitutiva)  e  em  especial  a  Política  de  Saúde  Materno  Infantil,  garantindo

atendimento  integral  à  população,  em  consonância  com  os  princípios  do  SUS,  garantindo  o

financiamento para acesso em tempo oportuno, ao serviço especializado conforme as necessidades

de saúde da população e/ou indivíduo;

Propostas para o Eixo IV:

1-Manutenção  e  fortalecimento  do  prontuário  eletrônico,  agendamento  por  sistema  de

informação e implantação de Telemedicina, financiados pelo Ministério da Saúde;

2-Fortalecimento e garantia de recursos humanos na atenção básica, especializada e urgência

e  emergência;  promovendo  a   educação  permanente  aos  profissionais  de  saúde,  quanto  ao

acolhimento, visando à consolidação da política nacional de humanização.

Seguindo foi realizada a eleição dos delegados para a Etapa Macrorregional de Saúde, onde

o município de Cruzeiro foi contemplado com 4 vagas para o segmento usuários, 2 vagas para o

segmento trabalhador e 2 vagas para o segmento gestor.

No segmento usuário foram eleitos:Sebastião Sávio Ferraz dos  Santos,  Maria  Aparecida

Barbosa  de  Oliveira,  Roberval  José  Évola  da  Silva,  José  Marcondes  Soares  como  delegados

titulares, e Robert Henrique de Lima, Marcos José do Nascimento, Djenane Chaves Brito e Nádia

Regina Leandro dos Reis como delegados suplentes. 

No  segmento  trabalhadores  da  Saúde  foram  eleitos:  Danieli  dos  Santos  Araújo  e  Ana

Adalgisa Alves Lima como delegados titulares e Diego da Silva Ribeiro Ivo e Alessandra Moreira

de Andrade como delegados suplentes.

No segmento Gestor/Prestador foram eleitos: Sílvia Regina A.T.P Brito e Nazha Rachid El

Kodoum como delegados titulares e Carlos Augusto Lage Marcelino como delegado suplente. 

Finalizada  a  fase  de  aprovação  e  leitura  das  diretrizes  e  a  eleição  dos  delegados,  com

anuencia total dos presentes e sem manifestações contrárias, a Secretária Municipal de Saúde Maria

Carolina Codelo Martins Bastos Leite evidenciou a importância da Conferência de Saúde em todas



as etapas,  agradeceu a todos os participantes do evento e deu por encerrada a 11ª Conferência

Municipal de Saúde de Cruzeiro.

Era o que havia a relatar.



Conselho Murucip.ll dc Saúde

COMES -

RESOLUÇÃO 01 1/2022

"Dispõe sobre a aprovação da Realização da 11 0

Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro".

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cruzeiro — COMUS-CRUZEIRO/SP, no

uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19/09/1990, Lei Federal no 8.142, de

12 1990; Resolução 453 do Conselho Nacional de Saúde; Lei complementar no 141, de

13 012012; Lei Municipal 3.082 de 02/07/1997 e posteriores alterações:

RESOIATU:

Artigo 1 0 - APROVAR a realização da 1 1 0 Conferência Municipal de Saúde de

Cruzeiro.

Artigo 20- A Conferência Municipal de Saúde conforme previsto na Resolução no 680 de

05/08/2022 do CNS, deve ser realizada de novembro de 2022 à março de 2023.

Artigo 30 -A presente Resolução foi aprovada pelo Pleno do Conselho Municipal de
Saúde de Cruzeiro — COMUS-CRUZEIRO-SP, em reunião ordinária realizada em 22/11/2022, e

entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Cruzeiro, 22 de novembro de 2022.

Sebastião Sá io Ferraz dos Santos
Presidente Interino

COMUS-CRUZEIRO/SP

Homologo a presente Resolução em 22 de novembro de 2022.

Maria Carolin Odelo M. B Leite
Secretária Municipal de Saúde

Cruzeiro/SP

Publicado inclusive sob a forma de fixação no átrio da Casa dos Conselhos; registre-se e arquive-se em atendimento
ao princípio da publicidade dos atos administrativos e em observância aos preceitos contidos na Lei Orgânica
Municipal. 22 de novembro de 2022.

Conselho Municipal de Saúde de Cruzeiro/SP
Lei Municipal n03082 de 02/07/1997
Reestruturado pela Lei no 4722/2018
Rua Dos Metalúrgicos. 77
12701.240 - Centro - Cruzeiro-SP
3145-7810



Consclho Municipal dc Saúdc

COMES - CRUZEIRO/'SP

RESOLUÇÃO N O 013/2022

"Dispõe sobre a criação da Comissão de
organização da 11 0 Conferência Municipal de
Saúde de Cruzeiro".

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cruzeiro — COMUS-CRUZEIRO/SP, no
uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19/09/1990, Lei Federal no 8.142, de
28/12/1990; Resolução 453 do Conselho Nacional de Saúde; Lei complementar no 141, de
13/01/2012; Lei Municipal 3.082 de 02/07/1997 e posteriores alterações:

RESOLVEU:

Artigo 1 0 - APROVAR a criação da Comissão de Organização da 1 1 0 Conferência
Municipal de Saúde de Cruzeiro.

Artigo 20- A Comissão de Organização da 1 1 0 Conferência Municipal de Saúde é
composta pelos membros Maria Aparecida Barbosa de Oliveira, Sandra Gabriela da Silva, Silvia
Regina Alves Tristão Puccini de Brito e Alan Peterson Peres Barbosa Medeiros.

Artigo 30 -A presente Resolução foi aprovada pelo Pleno do Conselho Municipal de
Saúde de Cruzeiro — COMUS-CRUZEIRO-SP, em reunião ordinária realizada em 22/11/2022, e
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cruzeiro, 22 de novembro de 2022.

Sebastião S vio Ferraz dos Santos
Presidente Interino

COMUS-CRUZEIRO/SP

Homologo a presente Resolução em 22 de novembro de 2022.

Maria Carolina Codelo M. B Leite
Secretária Municipal de Saúde

Cruzeiro/SP

Publicado inclusive sob a forma de fixação no átrio da Casa dos Conselhos; registre-se e arquive-se em atendimento

ao princípio da publicidade dos atos administrativos e em observância aos preceitos contidos na Lei Orgânica
Municipal. 22 de novembro de 2022.

Conselho Municipal de Saúde de Cruzeiro/SP
Lei Municipal 1103082 de 02/07/1997
Reestruturado pela Lei no 4722/2018
Rua Dos Metalúrgicos, 77
12701.240 - Centro - Cruzeiro-SP
3145-7810

n



Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Estado de São Paulo

DECRETO NO 199, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 .

1 1 
a

Dispõe sobre a convocação da 

Conferência Municipal de Saúde,

na forma que menciona.

Thales Gabriel Fonseca, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Conselho Municipal de Saúde,

DECRETA:

Artigo 10- Fica convocada a 1 1 a Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro, a

realizar-se no dia 02 de março de 2023 das 13h00min às 17h00min horas no modelo

híbrido local a definir e online através da Plataforma ZOOM, devido a continuidade da

Pandemia do COVID-19, e para respeitar as normas sanitárias sugeridas pela Organização

Mundial de Saúde (OMS) e pelo Ministério da Saúde, prezando pela saúde de todos os

participantes durante o processo. A Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro terá como

tema "Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia — Amanhã Vai Ser

Outro Dia"

1 0- Os eixos temáticos da 1 1 a Conferência Municipal de Saúde

são:

I — O Brasil que temos. O Brasil que queremos;

II — O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;

III — Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a

democracia;

IV —Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas.

Artigo 20- A Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro será presidida pela

Secretária Municipal de Saúde e, na sua ausência ou impedimento, pelo Presidente do

COMUS, ou representante.

Artigo 30- O Regimento Geral da 1 1 a Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro

será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.

Artigo 40- As despesas com a organização e realização da 1 a Conferência

Municipal de Saúde de Cruzeiro correrão por conta da Secretaria Municip I de Saúde.



Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Estado de São Paulo

Cont. Decreto 199/2022.

Artigo 50- Este Decreto entrará m vigor na data de sua publicação.

Cruzeiro, I d ezembro de 2022.

THAL S GABRIEL FONSECA

P efeito Municipal

Publicado no Atrio da Prefeitura e Cruzeiro, conforme artigo 66, da Lei
Orgânica do Município de Cruzeiro. Registre e ar uive-se, em 19 de dezembro de 2022.

Diógenes Go i Sant ago

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos



Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Estado de São Paulo

DECRETO NO 021, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

Retifica o artigo 1 0 do Decreto 199, de 19 de
dezembro de 2022, na forma que menciona.

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRE TA:

Art. 10 - A Conferência de que trata o Decreto no 199, de 19 de dezembro de 2022,

será realizada de modo presencial no dia 02 de março de 2023, no SENAI — Cruzeiro, situado

na Rua São Tomás, no 01 —Jardim São José, das 08h00 min às 17h00 min.

Art.2 0 Ficam mantidas as demais dis sições do Decreto no 199, de 19 de dezembro

2022.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vi or na data de sua publicação.

Cruzeiro, 0 de evereiro e 2023.

T ES GABRIEL FONSECA

Prefeito Municipal

Publicado no Átrio da Prefeitura unicipal de C eir , forme L.O.M. Artigo 66.

Publique-se e arquive-se. Em 07 defe eiro de 2

DIÓGENES GO AN IAGO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos



11ª Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro

Regimento Geral 

CAPÍTULO I

Dos Objetivos

Artigo 1º – A 11ª Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro convocada pelo
Decreto  Municipal  nº  199 de  19  de  dezembro  de  2022,  Etapa  Municipal  da  17ª
Conferência  Nacional  de  Saúde  convocada  pela Resolução  CNS  nº  664  de  05  de
outubro de 2021 e 9ª  Conferência  Estadual  de Saúde convocada pelo Secretário  de
Estado da Saúde de São Paulo por meio da Resolução SS nº 146 de 25/10/2022, tem
como objetivo:

I. Analisar a situação de saúde no âmbito municipal, estadual e nacional. 

II. Debater o tema e os eixos temáticos,  definidos no artigo 3º deste regimento,
analisando  as  prioridades  locais  a  fim  de  propor  diretrizes  para  encaminhamento
estadual e nacional.

III. Formular propostas para aprovação e encaminhamento de diretrizes com vistas
à 17ª Conferência Nacional de Saúde sob o tema  “Garantir Direitos e Defender o
SUS, a Vida e a Democracia-Amanhã vai ser outro dia”.

IV. Elaborar o Relatório Final, no prazo previsto pela Comissão Organizadora da
Etapa Estadual durante o mês de abril de 2023.

 CAPÍTULO II

Da realização 

Artigo 2º – A 11ª Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro será realizada no
dia 02 de março de 2023 das 08h00 às 17h00, no Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial-SENAI Cruzeiro, situado a Rua São Tomás, nº 1 – Jardim São José.

CAPÍTULO III

Do tema

Artigo  3º  –  Nos termos dos  Decretos  Municipal,  Estadual  e  Resolução  do

Conselho Nacional de Saúde descritos no art. 1º deste Regimento, a 11ª Conferência

Municipal de Saúde de Cruzeiro tem como tema:  “Garantir Direitos e Defender o

SUS, a Vida e a Democracia-Amanhã vai ser outro dia”.



11ª Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro

Parágrafo  Único –  Os eixos  temáticos  da  11ª  Conferência  Municipal  de  Saúde de
Cruzeiro são:

I. O Brasil que temos. O Brasil que queremos;

II. O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;

III.  Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; 

IV.  Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas.

CAPÍTULO IV

Dos participantes

Artigo 4º – Poderão participar da Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro,
todas as pessoas ou instituições interessadas no aperfeiçoamento da política de saúde,
que terão direito a voz e voto.

Parágrafo 1º –  Poderão participar membros credenciados de associações, instituições
públicas, entidades de classe e de representação da sociedade civil. 

Paragrafo 2º-No ato do credenciamento, os participantes serão distribuídos pelos eixos
temáticos  para  assegurar  a  paridade  dos  delegados  representantes  dos  usuários  em
relação  ao  conjunto  dos  delegados  dos  demais  segmentos  –  trabalhadores,
gestores/prestadores de serviços, conforme a Lei nº. 8.142/90. 

CAPÍTULO V

Da organização da Conferência

Artigo 5º – A Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro terá uma comissão

organizadora, com a seguinte composição:

Coordenador Geral;

Secretário executivo;

Apoiadores;

Artigo 6º-Os trabalhos da 11ª Conferência serão realizados da seguinte forma:

I. Abertura  da  Plenária  e  após  leitura  e  aprovação  do  Regimento  geral  da

Conferência de Saúde; 



11ª Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro

II. Exposição do tema da Conferência;

III.  Espaço para perguntas pertinentes ao tema Central; 

IV. Trabalhos  dos  grupos  para  aprofundamento  das  discussões  temáticas  e

elaboração das diretrizes;

V. Apresentação das diretrizes elaboradas pelos grupos.

VI.  Votação em Plenária para classificação das diretrizes que serão encaminhas em

âmbito estadual e nacional.

VII. Plenária final de deliberação de diretrizes e moções;

VIII.Eleição dos Delegados para a Etapa da Conferência Macrorregional; 

IX. Apresentação dos Delegados eleitos;

X.  Encerramento da Conferência.

Artigo 7º-A aprovação das diretrizes será pela maioria simples dos Delegados

presentes.

CAPÍTULO VI

Das questões de ordem

Artigo 8º-Considera-se  questão  de  ordem toda  dúvida  sobre  a  interpretação,

aplicação ou inobservância do Regimento.

Parágrafo 1° - As questões de ordem serão formuladas com clareza, brevidade e com

indicação  precisa  das  disposições  que  se  pretende  elucidar  ou  cuja  inobservância  é

patente;

Parágrafo 2° - Somente podem ser formuladas questões de ordem que dizem respeito à

matéria que esteja sendo discutida ou votada; 

Parágrafo 3° - Caberá ao Coordenador da plenária resolver as questões de ordem.



11ª Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro

Parágrafo 4º-O tempo de apresentação de questão de ordem será de no máximo dois

minutos. 

Artigo 9º – A conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro será presidida pela

Secretária Municipal de Saúde ou por sua indicação.

Parágrafo Único – A programação da 11ª Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro

está contida no anexo I deste Regimento. 

Artigo 10º-A exposição do tema Central da Conferência “Garantir Direitos e

Defender o SUS, a Vida e a Democracia-Amanhã vai ser outro dia”, será realizado

através de palestra.

CAPÍTULO VII

Dos grupos temáticos  

Artigo 11º-Após a exposição do tema Central da Conferência, os participantes

serão  encaminhados  para  os  grupos  temáticos  já  definidos  no  credenciamento  para

discussão e elaboração das diretrizes.

Artigo 12º-Cada eixo será debatido em uma sala temática.

Artigo 13º-Os grupos temáticos serão compostos paritariamente, nos termos da

Resolução CNS nº 453/2012, tendo por finalidade debater as diretrizes.

Artigo  14º-Caso  haja  necessidade  a  Comissão  Organizadora  remanejará  as

pessoas  participantes,  respeitando  a  paridade  de  acordo  com  a  Resolução  CNS

453/2012, para garantir os debates em todos os eixos. 

Artigo  15º-Cada  sala  temática  contará  com  um  coordenador  e  um  relator,

indicadas pela Comissão Organizadora e que terá a seguinte dinâmica:

I. Os trabalhos são abertos com a composição da coordenação e relatoria da sala;

II. Contextualização e diálogo com as pessoas participantes que deverão ter feito o

credenciamento no início da Conferência e assinar a lista de presença na sala

temática.
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Artigo 16º-Após os debates nas salas temáticas, os delegados deverão participar

da Plenária Final,  cuja  finalidade é apresentar as diretrizes  eleitas para apreciação e

votação final.

CAPÍTULO VIII

Dos delegados

Artigo 17º – Poderão concorrer a condição de delegado:

I. Representantes formalmente credenciados de instituições governamentais e não
governamentais.

II. São delegados natos da 11ª Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro todos
os  conselheiros  titulares  e  suplentes,  empossados  no  Conselho  Municipal  de
Saúde de Cruzeiro.

Parágrafo  1º-Todos  os  delegados  natos  da  Conferência  Municipal  de  Saúde
concorrerão  igualmente  com  os  demais  delegados  para  a  eleição  da  Etapa
Macrorregional, dentro de seu respectivo segmento. 

Parágrafo 2º-Nos termos do Artigo 1º da Lei 8.142/90, a representação dos usuários
será  paritária  em  relação  ao  conjunto  dos  representantes  da  gestão/prestadores  de
serviços e trabalhadores da saúde.

Parágrafo  3º-Para  concorrer  a  vaga  de  delegado  para  a  Etapa  Macrorregional,  o
candidato deverá, obrigatoriamente participar dos trabalhos em grupos. 

Da Eleição dos delegados

Artigo 18º – Após as deliberações das diretrizes e moções, haverá a eleição dos

delegados para a Conferência Macrorregional de Saúde, que será realizada no dia 08 de

maio de 2023 no formato online. 

I. Será informado na Plenária sobre as vagas de delegados, e o participante que

tiver interesse deverá se posicionar para participar da eleição. 

II. A eleição  dos  delegados  para  a  Conferência  Macrorregional  de  Saúde será  

por meio de cédula.

III. Os  delegados  votarão  conforme  o  segmento  que  representam:  usuário,  

trabalhador ou gestor.

IV. A  Coordenadora  da  11º  Conferência  Municipal  de  Saúde  de  Cruzeiro,  será

responsável pela apuração dos votos e divulgação do resultado final. 
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CAPÍTULO IX

Das disposições Gerais

Artigo 19º –  A mesa diretora, responsável pela coordenação dos trabalhos da
plenária final, será presidida pelo coordenador da conferência, acompanhado de 2 (dois)
membros do Conselho Municipal de Saúde.

Artigo 20º – A apreciação e votação das propostas consolidadas nos relatórios
terão o seguinte encaminhamento:

Parágrafo Único – A aprovação das propostas será por maioria simples dos delegados
presentes.

Artigo 21º – A plenária é soberana à mesa e lhe será facultada questionamentos
por questão de ordem, sempre que, a critério dos participantes não se esteja cumprindo o
regulamento.

Artigo 22º –  A Comissão Organizadora decidirá sobre os casos omissos e por
qualquer eventualidade que ocorra durante o evento.

Artigo 23º – A Secretaria Municipal de Saúde ficara responsável pelas decisões
administrativas e pela dotação orçamentária para a realização da Conferência Municipal
de Saúde de Cruzeiro.

Artigo 24º – Serão disponibilizados certificados de participação na Conferência
Municipal de Saúde de Cruzeiro.

Parágrafo  Único  –  Em  caso  do  participante  ser  funcionário  público  municipal,  a
ausência ao trabalho será considerada justificada mediante apresentação do documento
mencionado no artigo 24º.

Artigo 25º-O presente  Regimento  geral  entrará  em vigor  após  aprovação  na
Plenária da 11ª Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro.

Cruzeiro, 02 de março de 2023.

Comissão Organizadora:

Maria Aparecida Barbosa de Oliveira

Conselheira do segmento Usuário

Sandra Gabriela da Silva
Conselheira do segmento Usuário
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Alan Peterson Peres Barbosa Medeiros 
Conselheiro do segmento Trabalhador

Sílvia Regina Alves Tristão Puccini de Brito
Conselheira do segmento Gestor

ANEXO I

CRONOGRAMA

08h30 Credenciamento dos participantes
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09h00 Solenidade de abertura

Leitura, discussão e aprovação do Regimento

10h00 Exposição do tema Central “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a  

Democracia-Amanhã vai ser outro dia. 

Palestrante: Imaculada Conceição Magalhães 

11h00 Apresentação dos eixos: 

I. O Brasil que temos. O Brasil que queremos;

II. O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;

III. Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia;

IV. Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas.

12h00 Brunch.

13h00 Retorno, reunião dos participantes em grupos para a discussão e definição 

das Diretrizes conforme os eixos pré definidos pelo Conselho Nacional de 

Saúde. 

14h00 Apresentação e votação das propostas.

15h30 Eleição dos Delegados para a etapa Macrorregional.

Apresentação dos Delegados eleitos.

17h00 Encerramento.
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Conferência Municipal de Saúde
 de Cruzeiro

DATADATA
02 de março de 2023

HORÁRIOHORÁRIO
das 08h às 17h

LOCAL

EIXOSEIXOS

LOCAL

11ª11ª

I. O Brasil que temos. O Brasil que queremos;

II. O papel do controle social e dos movimentos sociais 
para salvar vidas;

III. Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a 
democracia;

IV. Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas.

Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a  
Democracia - Amanhã vai ser outro dia

SENAI CRUZEIRO - Rua São Tomás, 1 - Jd São José



 Conferência Municipal de Saúde 
de Cruzeiro

 
11ª11ª

Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a  
Democracia - Amanhã vai ser outro dia

02 de março de 2023

EIXOS

I- O Brasil que temos. O Brasil que queremos;

II- O papel do controle social e dos movimentos sociais
     para salvar vidas;

III- Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a
      Democracia;

IV- Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas.



CONVITE

     O Conselho Municipal de Saúde de Cruzeiro – COMUS, convida Vossa 

Senhoria a participar da 11ª Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro,

tendo  como  tema:  Garantir  Direitos  e  Defender  o  SUS,  a  Vida  e  a  

Democracia - Amanhã vai ser outro dia. 

DATA: 02/03/2023 HORÁRIO: das 08h às 17h

LOCAL: SENAI CRUZEIRO- Rua São Tomás, 1- Jd São José
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